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Artigo 2£ - Os conven lados de
trata a Lei n2 1.308/99 que exercem as funções dispostas no 
artigo 25 daquele estatuto l.fgal, absorvidos pela Lei n5 
1.389/90, passarão a perceber çs seguintes vencimentos»
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Artigo__ 32
canveniados de que trata a Lei nQ
i.389/90, os servidores municipais
inferior ao salário mínimo, equiparando-se automaticamente, 
quando qualquer majoração do mesmo vier a ocorrer, estando o 
Poder Executivo autorizado para tanto.

Art iqg___42 - Os recursos
atender aos encargos da presente Lei, correrão por conta 
verbas próprias do orçamento vigente

i






